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DECRETO Nº 1.980/2021 
 

“DECLARA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA EM 
TODO O TERRITÓRIO DO MUNICÍPIO DE 
IGUATEMI-MS, AFETADO POR ESTIAGEM – 
COBRADE 1.4.1.1.0”. 

 
LÍDIO LEDESMA, Prefeito Municipal de Iguatemi, Estado de Mato 

Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 73 da Lei 
Orgânica do Município, pelo inciso VI do artigo 8º da Lei Federal nº 12.608, de 10 de 
abril de 2012 e pelo art. 1º da IN/MDR nº 036/2020, 

 

I - CONSIDERANDO que nos meses de novembro e dezembro de 
2021 foi registrada estiagem em todo o território do Município, estando há mais de 40 
dias sem chuvas; 

 

II - CONSIDERANDO que esse evento tem provocado danos severos 
ao setor agropecuário, com perdas que chegam a atingir 50% nas culturas de milho, 
soja e na produção leiteira; 

 

III - CONSIDERANDO o Laudo Meteorológico emitido pela Secretaria 
de Estado de Maio Ambiente, Desenvolvimento Econômico, Produção e Agricultura 
Familiar – SEMAGRO concluiu pela ocorrência de estiagem no Município nos meses 
de novembro e dezembro de 2021, cujos valores de chuva acumulada ficaram muito 
abaixo da média histórica; 

 

IV - CONSIDERANDO que a falta prolongada de chuva, para a 
manutenção dos níveis dos reservatórios e rios, afeta o abastecimento de água 
destinado ao consumo humano e a dessedentação de animais nas comunidades 
rurais, bem como as culturas agrícolas;  

 

V – CONSIDERANDO que o art. 2º da Instrução Normativa nº 
036/2020, do Ministério do Desenvolvimento Regional, autoriza o Chefe do Poder 
Executivo Municipal a decretar Situação de Emergência quando for necessário 
estabelecer uma situação jurídica especial para execução das ações de socorro e 
assistência humanitária à população atingida, restabelecimento de serviços 
essenciais, da ordem pública e da paz social e recuperação de áreas atingidas por 
desastre; 

 

VI - CONSIDERANDO que o parecer da Coordenadoria Municipal de 
Defesa Civil, relatando a ocorrência deste desastre é favorável à decretação de 
Situação de Emergência; 

 
D E C R E T A : 
  
Art. 1º. Fica declarada SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA em todo o 

município de Iguatemi-MS, conforme informações contidas no Formulário de 
Informações de Desastre – FIDE, em virtude de situação anormal provocada por 
estiagem (IN/MDR nº 036/2020, de 04 de dezembro de 2020), classificada como 
“Estiagem - COBRADE 1.4.1.1.0”. 
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Art. 2º. Fica autorizada a mobilização de todos os órgãos municipais 
para atuarem sob a coordenação da Coordenadoria Municipal de Defesa Civil - 
COMDEC, nas ações de resposta ao desastre. 

  
 Art. 3º. Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as 

ações de resposta ao desastre e realização de campanhas de arrecadação de 
recursos junto à comunidade, com o objetivo de facilitar as ações de assistência à 
população afetada pelo desastre, sob a coordenação da Coordenadoria Municipal de 
Defesa Civil - COMDEC. 

  
Art. 4º. De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo 

5º da Constituição Federal, autoriza-se as autoridades administrativas e os agentes de 
defesa civil, diretamente responsáveis pelas ações de resposta aos desastres, em 
caso de risco iminente, a: 

 

I – adentrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a 
pronta evacuação; 

 

II – usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público, 
assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano. 

 
Parágrafo único. Será responsabilizado o agente da defesa civil ou 

autoridade administrativa que se omitir de suas obrigações, relacionadas com a 
segurança global da população. 

  
Art. 5º. A Coordenadoria Municipal de Defesa Civil e os demais 

órgãos da Administração Municipal, no âmbito de suas atribuições, deverão 
implementar a execução imediata das medidas que se fizerem necessárias, 
destinadas a limitar os riscos e perdas a que estão sujeitas as regiões atingidas, 
incluindo providências necessárias à reparação dos serviços vitais e de preservação 
da população. 

  
 Art. 6º. Com base no inciso IV do artigo 24 da Lei nº 8.666 de 

21.06.1993, sem prejuízo das restrições da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 
101/2000), ficam dispensados de licitação os contratos de aquisição de bens 
necessários às atividades de resposta ao desastre, de prestação de serviços e de 
obras relacionadas com a reabilitação dos cenários dos desastres, desde que possam 
ser concluídas no prazo máximo de cento e oitenta dias consecutivos e ininterruptos, 
contados a partir da caracterização do desastre, vedada a prorrogação dos contratos. 

  
Art. 7º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IGUATEMI, ESTADO DE 

MATO GROSSO DO SUL, AOS TRINTA E UM DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO 
ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM. 

  
 
 

LÍDIO LEDESMA 
PREFEITO 


